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RESUMO 

 

 

Trabalho com objetivo de analisar a evolução da tecnologia na fiscalização no Brasil, 

analisando estruturalmente o que é a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e o que ela trouxe de 

inovação para o processo de tributação no país, considerando a sua estrutura formal técnica. 

Avalia-se a relação entre a contabilidade e tecnologia no Brasil e sua evolução no processo de 

geração das Notas Ficais Eletrônicas e sua estrutura em linguagem de marcação, além de 

serem levantados pontos dentro da fiscalização, estudando uma negociação somente com 

dados textuais de um documento eletrônico de uma nota. Para a elaboração do trabalho, foi 

adotada a pesquisa descritiva e qualitativa, analisando manuais técnicos disponibilizados pelo 

site da Secretaria da Fazenda e documentos oficiais da Receita. Para a coleta e disposição de 

dados foi utilizada uma NF-e adquirida de uma empresa contribuinte e regularizada quanto 

sua assinatura digital legal. Usa-se da análise documental explicando de forma técnica a 

composição da NF-e, além de uma observação participante com a experiência profissional do 

autor de mais de 6 anos dentro da esfera de tecnologia de informação. São explicitados 

problemas comuns de usuários dos sistemas emissores de nota fiscal, avaliando a situação 

atual da arquitetura da Secretaria da Fazenda e opinado sobre a fiscalização como um todo, 

dando um ponto de vista no assunto utilizando a experiência profissional como desenvolvedor 

e analista de suporte em uma empresa desenvolvedora de soluções para emissão de Notas 

Fiscais. 

Palavras-chave: nota fiscal eletrônica; tecnologia; contabilidade; fiscalização. 
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1 INTRODUÇÃO 

 Atualmente o mundo inteiro encontra-se em uma crescente constante de 

desenvolvimento tecnológico que vem alterando de forma rápida e concisa a maneira com que 

a sociedade atua em diversas áreas. Este desenvolvimento trouxe consigo melhoras em todas 

as mais diversas esferas conhecidas, inclusive dentro da contabilidade, economia e 

fiscalização, alterando permanentemente a forma com que tarefas cotidianas são executadas. 

 Em certo ponto da evolução tecnológica dos âmbitos contábeis e fiscais no Brasil, os 

processos evoluíram ao ponto de criação de um sistema de emissão de documentos para 

facilitar, melhorar e solidificar a fiscalização de transações comerciais e de serviços em todo 

território nacional. Nasce neste momento então a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 

 É possível então analisar a fundo uma tecnologia e entender como esta é estruturada, 

além de avaliar seu impacto na área em que se encontra, junto de seus efeitos e resultados 

positivos e negativos. Avaliando-se então a Nota Fiscal Eletrônica, poderá ser auferida a partir 

de sua estrutura tecnológica, a forma como é construída, gerenciada e gerada. 

 A questão que norteia a presente pesquisa é: quais são as principais características da 

NF-e, advinda da evolução tecnológica, dentro do foco da fiscalização no Brasil, e o que ela 

trouxe de inovação para o processo de tributação no país?     

 Este estudo tem como objetivo analisar a evolução da tecnologia, dentro do foco da 

fiscalização no Brasil, mais precisamente do objeto primordial dessa fiscalização comercial, 

que é a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), ou seja, o que ela trouxe de inovação para o processo 

de tributação no país, considerando o seu conteúdo e a sua estrutura formal (composição). 

Adicionalmente, abordam-se problemas encontrados pelas empresas e pelos usuários finais de 

programas emissores de Nota Fiscal particulares, de empresas de renome regional que atuam 

no desenvolvimento de softwares emissores de nota fiscal, além de serem abordados quesitos 

técnicos voltados à estrutura de dados utilizada na transferência de informação destas NF-es. 

 A empresa de vínculo usada neste estudo é uma entidade que trabalha com a criação 

de softwares, com sua matriz localizada em Uberlândia, cidade de médio porte do estado de 

Minas Gerais, desde 1989. Segundo sua página na internet, esta entidade possui mais de 1900 

funcionários e 14 mil clientes nos 26 estados do Brasil, atuando no ramo de desenvolvimento 

principalmente de softwares de planejamento de recursos empresariais conhecidos como 

Enterprise Resource Planning (ERP), onde este também realiza as emissões dos diversos 

documentos fiscais eletrônicos. 
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 O estudo desse objeto (NF-e) torna-se importante pois a disseminação da informação 

técnica e dos detalhes do documento da Nota Fiscal é muito pequeno, como é possível 

perceber na quantidade de profissionais da contabilidade que não possuem conhecimentos 

profundos em quesitos tecnológicos. Entender como funciona a NF-e é um passo primordial 

para um profissional que atua na área de contabilidade, onde por exemplo, compreender sua 

estrutura permite configurar-se com clareza uma negociação, juntamente com todas 

obrigações legais envolvidas nesta, somente com as informações contidas na nota. 

 Para Teixeira (2021), em 1997, com a disponibilização da entrega das declarações de 

Imposto de Renda utilizando a Internet, marca-se o início das mudanças contábeis como um 

todo, e que ainda nos próximos 20 anos, continuaria evoluindo e, ao longo do tempo criando 

mais desafios para as empresas, como por exemplo o eSocial, utilizado no envio de 

informações relacionadas aos colaboradores de uma entidade. Na afirmação, percebe-se o 

reconhecimento do sistema público que agrega junto à evolução da tecnologia, utilizando-se 

do advento da tecnologia cada vez mais, sendo percebido claramente no âmbito fiscal do 

Brasil. 

 Este trabalho faz uma análise sobre o que exatamente compõe o documento eletrônico 

da NF-e e também avalia seus diversos tipos (nota fiscal de consumidor eletrônica, manifesto 

eletrônico de documentos, nota fiscal de serviço e conhecimento de transporte), assim como 

as validações por parte do fisco quanto às informações contidas neles.  

 São utilizadas as documentações técnicas existentes no site da própria Secretaria da 

Fazenda (SEFAZ), que administra todas as tecnicidades da NF-e, além do uso de outros 

periódicos online que cuidam da legislação tributária. As versões mais recentes das notas 

técnicas com todas as informações relevantes à NF-e podem ser encontradas sempre no site da 

Secretaria da Fazenda. 

  Tais documentos técnicos são adquiridos facilmente no site de origem, em formato 

PDF, e é possível verificar anexos, manuais mais antigos e diversos outros documentos para 

possíveis integrações com os sistemas da SEFAZ. 

 Foi escolhida a versão 4.0 de uma emissão de NF-e, tendo em mente que mesmo que 

não seja a última versão visível nos manuais, ainda é bastante influente, por ser a base da 

evolução das demais versões, visto que foi a que passou por mais atualizações, além de ser a 

que as empresas tiveram que melhor se adequar, pois na sua obrigatoriedade, em 2017, 

ocasionou uma grande revolução na emissão das NF-es, e ainda é considerada uma versão 

muito importante e representativa da história da evolução de suas emissões. 
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 Para o desenvolvimento do presente trabalho de cunho acadêmico, foi realizado uma 

pesquisa descritiva, qualitativa e também adotada a observação participante, embasada em 

experiências profissionais do autor. 

 Pretende-se com esta pesquisa gerar informações relevantes para servir de base para o 

entendimento do documento (NF-e) de maior relevância, atualmente, nos processos 

comerciais mais diversos previstos na constituição. É a Nota Fiscal Eletrônica que permite 

regularizar, revisar e fiscalizar transações comerciais que ocorrem dentro dos conformes da lei 

no Brasil (como as leis e direitos do consumidor e as leis tributárias) sendo esse um assunto 

de importância e que pode ser relevante o suficiente para tomar lugar em discussões 

acadêmicas.  

 A contribuição da pesquisa é tentar clarear e aprofundar os conhecimentos sobre a NF-

E e também fazer um estudo sobre a relação entre tecnologia e contabilidade, combinação 

ainda pouco difundida no meio acadêmico da área contábil, cujo foco é quase sempre no 

legislativo. Com a junção destes dois é possível compreender os detalhes que forjam esta 

estrutura complexa que seria a Receita Federal, que carrega consigo uma imensidão de 

informações, até mesmo regionalizadas e variáveis, culminando em um mesmo sistema que 

integra toda a estrutura fiscal de um dos maiores países do mundo. A grandiosidade desta 

integração é absurda, e entender completamente toda esta imensidão é um feito bastante 

complexo, somado ainda à constante mudança e evolução da tecnologia, resta-se basicamente 

a humildade de compreender suas partes, como a NF-e. 

  

2 REFERENCIAL TEÓRICO   

 Como fundamentos do estudo e da teoria apresentada, são expostas informações como 

base para o entendimento mais claro da exposição dos detalhes, explorando a NF-e e sua 

relação com a empresa que a emite e a visão das entidades quanto aos novos processos. 

2.1 Tecnologia, inovação e processo: os impactos 

 

  A tecnologia, etimologicamente falando, vem do grego techne, que significa “técnica” 

ou “ciência”, expressa em concomitância com logos (argumento, proposição), é interpretável 

como o uso de habilidades, processos ou métodos para gerar teorias e estudos sistemáticos 

dos ofícios das atividades humanas, gerando novas informações para determinado 

conhecimento, como é explicado por Veschi (2020). Como a NF-e é um resultado desses 
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esforços e junções de diversas tecnologias, é um objeto que se enquadra perfeitamente nessa 

área.  

 

Considera-se Nota Fiscal Eletrônica o documento emitido e armazenado 

eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar 

operações e prestações, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura 

digital do emitente e autorização de uso pela administração tributária da 

unidade federada do contribuinte, antes da ocorrência do fato gerador 

(ZANLUCA, s.d., n.p.). 
 

  Como impacto, tem-se de base os pontos de vista da empresa contribuinte e do fisco. 

Como exemplo da visão da entidade emissora, referencia-se o que foi descrito por Pereira 

(2014) onde é avaliada a visão dos contribuintes acerca dos benefícios apontados pelo projeto 

da NF-e, onde nos estudos iniciais teve-se a concordância de mais de 88% destes 

entrevistados com os benefícios de sua implementação, e que mesmo com as mais diversas 

barreiras de entrada e manutenção tanto financeira quanto operacional,  ainda é demasiada a 

busca por novas tecnologias e pela maior eficiência e transparência nos processos, como é 

visível na evolução dos métodos de emissão de Nota Fiscal. 

 É estudado então o processo de geração do documento eletrônico e como são 

populados seus campos no momento em que é feita uma negociação regularizada pelo sistema 

fiscal do Brasil, controlado pela Secretaria da Fazenda que reside em endereço eletrônico, e 

como esta é utilizada pelo fisco na apuração dos tributos a serem pagos pelas entidades 

comerciais. Esse caso, como um processo em contexto mais geral, é definido por Zanluca (s. 

d.) como: 

A empresa emissora gerará um arquivo eletrônico que deverá conter as 

informações fiscais da operação comercial e também ser assinado 

digitalmente pelo emitente, para garantir a integridade dos dados e a autoria 

do emissor. Este arquivo eletrônico, que corresponde a NF-e será então 

transmitido pela Internet para a Secretaria da Fazenda do Estado em que 

estiver localizado o emitente, que fará uma pré validação do arquivo e 

devolverá uma Autorização de Uso, sem a qual não poderá haver o trânsito 

da mercadoria. Após a autorização do uso da NF-e, a Secretaria da Fazenda 

disponibilizará consulta, na Internet, para o destinatário e outros legítimos 

interessados que detenham a chave de acesso do documento eletrônico 

(ZANLUCA, s.d., n.p.). 

 

 É importante compreender os aspectos tecnológicos que dizem respeito à NF-e, é 

analisado o processo evolutivo externo ao escopo documental, entendendo o que foi 

necessário acontecer com os recursos disponíveis para que a fiscalização eletrônica chegasse a 

esse estágio. 
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2.2 Nota Fiscal Eletrônica: origens e mudanças 

 

 A Emenda Constitucional nº 42, aprovada em 19 de dezembro de 2003, introduziu o 

Inciso XXII ao art. 37 da Constituição Federal, que determina que:  

As administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, 

exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários 

para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive 

com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da 

lei ou convênio (BRASIL, 2003, n.p.).  

  

 Com esse fato em mente, sabe-se que em agosto de 2005 foram assinados os 

Protocolos de Cooperação 2 e 3 que tinham o objetivo de documentar, desenvolver e 

implantar o SPED Fiscal e a Nota Fiscal Eletrônica, junto a todas as suas variações (NFC-e, 

CT-e, EFD, ECD, NFS-e). Todos eles foram, pelo menos de forma geral, analisados dentro do 

contexto deste estudo. 

 

2.3 Evolução do documento e processos 

 

 Em grande parte da história do Brasil, enquanto não existia a grande influência 

tecnológica que é vista em tempos atuais, as notas fiscais eram datilografadas ou escritas 

manualmente à caneta no documento fiscal que já era, desde esta época, previsto como padrão 

de emissão, e que seria utilizado ao longo dos diversos anos da existência do fisco.  

 Como dito por Oliveira e Ronkoski (2015), no final do século 19 a evolução da 

contabilidade acontecia gradativa e lentamente no Brasil, até que em 1946 é criado o 

Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e posteriormente em 1976 a partir da Lei n. 6.404 

definindo as Sociedades por Ações, mostrando que gradativamente as mudanças e 

regulamentações aconteciam. Em 2007 então é criado o Sistema de Escrituração Fiscal 

(SPED), já acoplado ao advento da internet e com a globalização da informação e tecnologia 

em evidência. 

 A existência do processo de arquivamento físico perdurou até a evolução tecnológica 

agraciar o mundo com os computadores, e segundo Paula et al. (2015) a globalização forçou a 

contabilidade a evoluir de forma rápida para acompanhar os avanços da tecnologia, também 

levando os profissionais da contabilidade a se capacitarem mais regularmente para que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc42.htm
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estejam atuais perante as novas tendências tecnológicas e ágeis do mercado de trabalho. As 

empresas também se posicionam apresentando significativas evoluções internas e melhorias 

geradas a partir da tecnologia e evolução de seus processos. 

 Neste momento é possível mostrar então que a evolução tecnológica permitiu que 

fossem criadas linguagens de programação e desenvolvidos centros de processamentos de 

dados automatizados para que a geração de documentos físicos se tornasse quase obsoleta. Os 

processos de comunicação e processamento eletrônico fazem tudo de uma vez só, validando, 

calculando, lendo e escrevendo tudo de forma organizada e estruturada, facilitando tanto o 

trabalho do emissor quanto do fisco. 

Figura 1 – Ajustes. 

Fonte: Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) 

 

 Essa evolução foi se mostrando cada vez mais ideal, até que foi tornada então 

irreversível e necessária, como descrito pelo Documento Oficial da União de 05/10/2005, 

posteriormente finalizado pelo “ajuste Sinief 7, de 30 de setembro de 2005”, cuja 

obrigatoriedade em dezembro de 2010 é vista claramente no trecho recortado, na Figura 1. 

 

 

2.4 Estudos anteriores  

 

O estudo feito por Pereira (2014) também diz sobre as influências na ótica do 

contribuinte e sua relação com o fisco. Como é apontado por ele em seu próprio resumo do 

trabalho: 

Os resultados alcançados indicam que o procedimento da NF-e revelou 

aceitação plena pelo conjunto dos contribuintes do ambiente da pesquisa, 

além de apresentar reais benefícios para o processo de gestão das 

organizações, estando esses benefícios alinhados com o projeto conceitual da 

NF-e (PEREIRA, 2014, n.p.). 
 

Outro estudante, como Walter (2007) da Universidade Federal de Santa Maria, 

também realizou um trabalho que avalia o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 

dando ênfase nos processos contábeis compostos pela união dos esforços da NF-e para 

composição de seus dados. Vale ressaltar que o estudo voltado para este assunto, novamente, 
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é pouco difundido e existe pouca documentação acadêmica que registra de forma científica o 

documento eletrônico da NF-e, ou de forma geral, o ambiente da SEFAZ que lida com ele. 

Mais estudos foram feitos por Bomfim (2011) onde é avaliado também o que são 

mudanças originadas da evolução gerada pela NF-e, com a busca de um processo menos 

burocrático e mais alinhado com interesses da sociedade. Também é avaliado o resultado da 

implementação do projeto da NF-e no estado do Rio Grande do Sul, que ocorreu com sucesso, 

criando o ponto positivo esperado para o fisco assegurando controle sobre a arrecadação e 

geração de informações em tempo real para ênfase em uma fiscalização preventiva e de 

orientação. 

Quanto à percepção dos empresários em relação às mudanças vindas da tecnologia, o 

estudo de Backi et al. (2016) afirma que todas entidades entrevistadas consideram o 

investimento em treinamento com o SPED como um benefício, além de assumirem em 75% 

dos casos que a sua gerência de informação e controle de emissão de NF-e melhorou, mas, a 

maioria também concorda que não estavam preparados para a implantação da escrituração 

fiscal digital e emissões eletrônicas de notas fiscais, juntamente com o aumento em gastos 

com Tecnologia da Informação (TI) que se mostra necessário.  

3 ASPECTOS METODOLÓGICOS 

 O objetivo do estudo é analisar o âmbito que tange à evolução da tecnologia, dentro do 

foco da fiscalização no Brasil, mais precisamente do objeto primordial dessa fiscalização 

comercial, que é a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), ou seja, o que ela trouxe de inovação para o 

processo de tributação no país, considerando o seu conteúdo e a sua estrutura formal 

(composição). Adicionalmente, a pesquisa aborda problemas encontrados pelas empresas e 

pelos usuários finais de programas emissores de Nota Fiscal particulares, de empresas de 

renome regional que atuam no desenvolvimento de softwares emissores de nota fiscal, além 

de serem abordados quesitos técnicos voltados à estrutura de dados utilizada na transferência 

de informação destas NF-es. 

 Para a elaboração deste trabalho científico, adotou-se a pesquisa qualitativa. Definida 

por Machado (2021) sendo a evidências baseadas em dados, tanto verbais quanto visuais, com 

foco em compreender um fenômeno em sua profundidade. Portanto consegue gerar resultados 

que surgem de dados empíricos, coletados e avaliados de forma sistemática na função de 

abordar detalhadamente a análise e também a interpretação dos dados e das informações 

estudadas e geradas.  
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 A pesquisa também é configurada como descritiva, explicitada por Barros (2007) 

como sendo realizado o estudo, sua análise, seus registros e interpretação dos fatos do mundo 

físico sem a interferência do pesquisador, que somente opina em momentos específicos da 

disseminação dos fatos angariados durante o restante do estudo.  

Foram utilizados sites conhecidos de disseminação de conhecimento para levantar 

dados para este estudo, como o “Portal da Contabilidade” e “Jornal Contábil”. Também foram 

relevantes os documentos técnicos disponibilizados pelo site da Secretaria da Fazenda 

(SEFAZ) e outras exposições de informações relevantes feitas por outros sites na internet.  

 Para a coleta e disposição de dados, foi principalmente utilizado um documento (NF-

e) adquirido de uma empresa contribuinte e revendedora, que possui assinatura digital legal 

totalmente de acordo com os requisitos da SEFAZ. Adota-se uma análise documental voltada 

na explicação técnica da composição de tal documento, utilizando as notas técnicas emitidas 

pelo próprio órgão supracitado para avalia-lo de forma concisa. 

 Foi escolhida a versão 4.0 de uma emissão de NF-e, tendo em mente que mesmo que 

não seja a última versão visível nos manuais, ainda é bastante influente, por ser a base da 

evolução das demais versões, visto que foi a que passou por mais atualizações, além de ser a 

que as empresas tiveram que melhor se adequar após tornar-se obrigatória em 2017. 

 Tomou-se uma observação participante, que é definida por Lisete et al. (2017) como 

sendo um método de investigação qualitativa focada em obter uma perspectiva holística das 

matérias a serem estudadas, onde possa ser diferenciado o papel do observador participante de 

um outro qualquer. São utilizados na análise os conhecimentos adquiridos pelo autor deste 

trabalho e sua experiência profissional de mais de 6 anos dentro da esfera de tecnologia de 

informação, 3 destes foram dentro da empresa citada como vínculo do trabalho, além de 

estudos acadêmicos e documentações fiscais técnicas, tanto como periódicos online. 

 Esta empresa de vínculo que foi utilizada no estudo é uma entidade que trabalha com o 

desenvolvimento de softwares, principalmente de planejamento de recursos empresariais 

conhecidos como ERP, onde este também realiza as emissões dos diversos documentos fiscais 

eletrônicos. Sua matriz está localizada em Uberlândia, cidade de médio porte do estado de 

Minas Gerais, desde 1989 com mais de 1900 funcionários e 14 mil clientes nos 26 estados do 

Brasil. 

 O tema foi escolhido a fim de elevar os próprios conhecimentos do autor em quesitos 

tecnológicos, abordando um assunto pouco difundido e de grande relevância para a estrutura 

fiscal do Brasil. A NF-e, além de um objeto que comprova uma venda ou valida uma 

transação, compõe a integridade dos dados da contabilidade e das validações federais no 
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momento em que uma entidade explicita sua escrituração e se mostra a par com suas 

obrigações de cunho federal, estadual e municipal. 

 É sobre esse ponto inicial, visto na emissão de uma simples nota composta por um 

emaranhado de bits e bytes, que o estudo é embasado. Para que seja compreendido o que 

compõe este estudo, ele será desmembrado e analisado estruturalmente, tanto nos conformes 

da arquitetura organizacional de seus componentes da ciência da informação quanto no 

resultado fiscal que é traduzido de suas linhas. 

Durante a apresentação dos resultados são utilizados Figuras, tanto removidas 

diretamente da Nota Fiscal Eletrônica utilizada como base das análises quanto adquiridas 

diretamente da internet para auxiliar na compreensão visual dos dados a serem apresentados.  

 

4 APRESENTAÇÃO RESULTADOS  

Os resultados são focados na explicação técnica, tanto da NF-e, quanto de aspectos 

contábeis e fiscais, analisando a estrutura de dados que compõe o nota utilizada de exemplo e 

avaliando como as informações contidas nela se traduzem para a realidade das transações para 

o fisco. 

 

4.1 Linguagem de programação estrutural da NF-e 

 

Considerando o objetivo proposto de analisar o âmbito que tange a evolução da 

tecnologia, dentro do foco da fiscalização no Brasil, mais precisamente do objeto primordial 

da fiscalização comercial, que é a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), ou seja, o que ela trouxe de 

inovação para o processo de tributação no país, e levando também em consideração o seu 

conteúdo e a sua estrutura formal (composição), neste tópico são discutidos alguns aspectos 

que estão intrínsecos na sua existência. 

Sabe-se que o documento que leva consigo todas as características de uma negociação 

formal (de produtos, pois a nota que lida com serviços é a NFS-e) feita perante os meios 

legais, assinada eletronicamente e processada pela SEFAZ, objeto deste estudo, é conhecida 

como Nota Fiscal Eletrônica. Mas o que é, em si, a NF-e? O documento em questão não passa 

de um arquivo que é gerado em um formato específico conhecido como XML, definido por 

Pereira (2009) como:  
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do inglês eXtensible Markup Language, é uma linguagem de marcação 

recomendada pela W3C para a criação de documentos com dados 

organizados hierarquicamente, tais como textos, banco de dados ou desenhos 

vetoriais. A linguagem XML é classificada como extensível porque permite 

definir os elementos de marcação (PEREIRA, 2009, n.p.). 

 

Ainda sobre o formato XML, Macoratti (s. d.) define de forma completa essa 

linguagem, que pode ser resumida em uma divisão de “tags”, vistas diretamente no 

documento da forma contida na Figura 2. Nesta é possível identificar nas linhas de código e 

das tags a abertura (início marcado por um sinal de menor “<”, seguido pelo nome da tag e 

um sinal de maior “>”) e fechamento (similar à abertura, mas antes do último símbolo de 

maior, existe uma barra “/”) de cada um dos dados a serem utilizados pelo órgão e software 

que irá processá-la. Como mencionado pelo autor citado “cada tag inicial tem uma tag final, 

ou seja, as tags são usadas sempre em pares.” 

 

Figura 2 – Estrutura Básica XML. 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 

Na Figura 2 (que é só um pequeno trecho do documento), percebe-se a abertura e 

fechamento de diversas tags, ainda esperando o fechamento da tag <imposto>. Entre estas 

será encontrado o valor que deve ser recebido pelo processamento, informando um dado que 

será posteriormente compreendido de uma forma determinada, ou seja, por exemplo a linha 

<pICMS>, que define o percentual do ICMS incidente em um produto, em que mesmo que o 

valor não possua o símbolo de porcentagem, ele será posteriormente reconhecido como tal 

pelo software da SEFAZ. 

Em termos mais técnicos, mesmo que não seja o foco deste trabalho, as transações 

realizadas utilizando-se esse tipo de documento são conhecidos como o protocolo SOAP 

(Simple Object Acess Protocol), ou Protocolo de Objeto de Simples Acesso, que segundo 

Polo (2018) é usado na transferência de informações estruturadas em uma plataforma 
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descentralizada e distribuída cuja mensagem é montada em um XML, utilizando o protocolo 

Hypertext Transfer Protocol (HTTP), ou Protocolo de Transferência de Hipertexto. 

Resumindo, uma revolução em formas de comunicação entre sistemas distribuídos e 

diferentes, simplificando e padronizando as formas com que estes transferiam informações, 

trazendo um formato padrão de leitura e escrita que seria entendido em qualquer que seja o 

sistema em que fosse inserido. 

As informações são todas recebidas, processadas e validadas, uma a uma, passando 

por diversos cálculos automatizados feitos pelo próprio sistema da SEFAZ, e então acrescidas 

diretamente no banco de dados da Receita Federal. Por banco de dados, tem-se entendido 

segundo a própria Oracle (s.d) (multinacional da área de informática especializada no 

desenvolvimento e distribuição de soluções de banco de dados) como uma coleção de 

informações inter-relacionadas, organizadas, armazenadas eletronicamente em um sistema de 

computadores, sendo que esse banco em questão irá conter todas as informações dos 

emitentes de notas fiscais, tal como as próprias notas por eles emitidas.  

 

4.2 Definição das principais tags do XML 

 

Visando preservar as estratégias e informações pessoais sensíveis da empresa usada 

como exemplo para o documento XML da NF-e, foi alterada a razão social para “Empresa 

Contábeis” (sem acentuação pois o formato não permite caracteres especiais), sendo ela uma 

atuante no ramo de distribuição que foi avaliada como possuidora de diversos pontos de 

interesse na análise. Além dessa mudança, foram modificados outros dados do emissor como 

sua inscrição estadual e outras informações que possam ser utilizadas em sua localização ou 

definição, não prejudicando, contudo, o teor do trabalho nem os dados que são apresentados 

neste. 

Como fonte de diversos campos em questão, e para acessar as documentações oficiais 

da Secretaria da Fazenda relacionadas a quaisquer documentos pertinentes ao ambiente 

eletrônico, é aconselhável aquisição do manual do contribuinte ou de orientação de 

preenchimento da NF-e na versão mais atual encontrada no momento de acesso, para que 

sejam validadas as informações dadas no decorrer deste documento. Pesquisas sobre os 

campos mencionados podem ser facilmente encontradas, também, em inúmeros fóruns de 

utilidade contábil e fiscal por toda internet. 

A seguir é apresentada a Figura 3, adquirida na abertura do documento pelo programa 

“Notepad++”, um editor e leitor de texto que mostra de maneira bem organizada uma visão 
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geral de como é disposto o começo da estrutura do XML, que define especificamente a 

codificação e identificação da NF-e como um todo. Vale ressaltar que a linguagem em 

questão é mantida como um padrão bastante utilizado na indústria da computação, juntamente 

com o mais novo formato de transferência de informação, e que possivelmente será o foco de 

uma NF-e no futuro, que é conhecido como o protocolo REST (Representational State 

Transfer – ou Transferência de Estado Representacional), explicado pela Totvs (2020) 

,empresa bastante influente no Brasil no que tange desenvolvimento de softwares, como uma 

maneira mais flexível de transportar informações, de fácil execução e alto aproveitamento, 

além de aprendizado mais fácil. 

 

Figura 3 – Identificação. 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 

Continuando a análise da Figura 3, também é visível um campo muito importante, 

disposto na oitava linha, que é o <mod>, que define o modelo do documento, sendo 55 o 

valor que representa a NF-e. Outros valores desse campo podem ser pesquisados, acessando 

no site da Receita Federal, mas como o estudo é feito sobre a NF-e, não serão tratados os 

demais com a mesma ênfase. 

Ainda na Figura 3, é possível perceber a data da emissão em um formato típico para 

banco de dados Oracle (linhas 11 e 12) mas pouco utilizado no Brasil ou em qualquer outro 



20 

 

ambiente que não seja este (bancos de dados). Essa data pode ser traduzida como 04/06/2019 

(dia/mês/ano), às 08:04:54 da manhã, no fuso horário de Brasília (GMT-3). Na sequência das 

linhas, outro ponto extremamente importante, validado nas prestações de contas como do 

SPED fiscal e ECF (Escrituração Contábil Fiscal), é a combinação entre os campos <serie> 

(na linha 9), <tpNF> (tipo da nota na linha 13), o CNPJ da empresa emitente (que será 

apresentado mais adiante) juntamente com o modelo do documento (mencionado 

anteriormente como 55), sendo que a união desses valores deve sempre ser única, ou seja, o 

mesmo CNPJ não pode emitir notas com tipo da nota igual a 1 (<tpNF> = 1), que significa 

“Emissão Própria”, modelo 55 e a mesma série e número da nota (campo <nNF>). Tais notas 

precisam ser enumeradas de forma sequencial, obrigatoriamente, e a ausência de um número 

durante a prestação de contas pode causar diversos problemas junto ao fisco. 

Em seguida, são vistas as informações referentes ao emissor/emitente da nota fiscal 

eletrônica (Figura 4), sempre devidamente cadastradas junto à Receita Federal, possuidor de 

um certificado digital A1 ou A3, que será armazenado no computador emissor ou no sistema 

utilizado para a emissão das notas fiscais do CNPJ, válido por 1 ano (A1) ou 3 anos (A3) e 

cuja chave faz o acesso junto à Receita para emissão das notas fiscais eletrônicas.  

 

Figura 4 – Emitente. 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 

É possível ver a presença do CNPJ, parte importante da unicidade de cada documento, 

visto que é um valor que nunca se repete para o mesmo campo. Vale a pena mencionar 

também a existência do tipo de certificado A3, mesmo que novo, utilizando cartões 

inteligentes, únicos, usados na validação da emissão. O termo “chave” que será referenciado 
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diversas vezes ao longo do texto indica que, dentro do banco de dados relacional da receita, o 

valor não se repete para um mesmo campo 

Vê-se iniciando na linha 30 da Figura 4 o endereço do emitente na tag <enderEmit> 

que leva consigo a Unidade Federativa (UF) na linha 36, e outras informações muito 

relevantes para o cálculo de impostos, como o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS), em que o sistema da Receita se embasará na alíquota interestadual, partindo 

do endereço do emitente, confrontado com o valor do campo UF do destinatário, obedecendo 

então a tabela interestadual do ICMS. O campo <cMun> (presente na linha 34) também é 

usado para várias validações quanto à emissão de notas fiscais, e é o código referente ao 

município na tabela de cadastros do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),  em 

que é apresentado o campo “Código do Município” (também uma chave única na Receita 

Federal) como é visível na Figura 5, apresentada a seguir: 

 

Figura 5 – Consulta no site do IBGE. 

 
Fonte: IBGE (2022) 

 

Veja também a tag <IE>, (linha 41 na Figura 4) referente à inscrição estadual da 

entidade emissora da NF-e. Esse é o número de cadastro, junto ao fisco, explicado por Cortes 

(2021) como sendo fornecido pela Secretaria da Fazenda, representando o registro formal da 

empresa no ICMS, identificando-a como um estabelecimento regular. Sendo assim, ela é 

exclusiva para empresas que vendem produtos quanto ao ICMS, também único e relacionado 

diretamente ao CNPJ, obrigatório para entidades de comércio. O cadastro pode ser consultado 

junto ao Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e 

Serviços, comumente conhecido como Sintegra. Tal sistema integrado por sua vez faz par 

com o Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual, o SIARE. Existem diversas 
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situações de emissões de NF-e que possuem unicidades, como por exemplo, a possibilidade 

de emitir nota para alguém ou como alguém isento de inscrição estadual, como ocorre com 

Microempreendedores Individuais (MEI) ou para Consumidores Finais Não Contribuintes, 

que não são contribuintes do ICMS. 

Da mesma forma que são dispostas as informações do emitente da NF-e, serão 

também encontrados os dados referentes ao destinatário, que possui basicamente as mesmas 

características de quem envia a nota. Vê-se na Figura 6 esse exemplo que tem também o 

CNPJ, estado/UF de destino, código do município e afins.  

 

 

Figura 6 – Destinatário. 

 
Fonte: dados da pesquisa. 

 

Todos os dados tem a mesma origem e valores possíveis, tanto para o emissor quanto 

para o destinatário, sendo validados como mencionado anteriormente e utilizados para 

comparação e geração dos impostos cabíveis para a negociação, como para o ICMS, com a 

adição, no entanto, da tag <indIEDest> (vista na linha 59), que informa o Indicador da 

Inscrição Estadual do Destinatário, nesse caso, com valor “9” que indica ser um não 

contribuinte, que pode ou não possuir Inscrição Estadual no Cadastro de Contribuintes do 

ICMS. Outros valores possíveis seriam 1 para contribuintes de ICMS que possuem uma 

Inscrição Estadual Válida, ou 2 no caso de contribuinte, mas que possui isenção de IE no 

cadastro de contribuintes. 
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É sempre válido reforçar que algumas informações podem ou não ser dispostas no 

XML da NF-e, sendo obrigatória a disposição de um dado ou não, dependendo da situação do 

emitente, do destinatário, do estado e até mesmo da época da geração da nota, e que existem 

também inúmeros casos únicos, para certas particularidades, o que torna muito complexo 

tratar todas essas variações em somente um trabalho. São tratadas, no entanto, algumas 

ocorrências mais peculiares, ou mais comuns, em momento futuro neste trabalho, para que 

seja dada uma ideia dos tipos de rejeições que a SEFAZ poderá retornar.  

 O próximo conjunto que é analisado (Figura 7) define os itens negociados que 

compõem a NF-e, e como cada negociação feita pela entidade contribuinte pode variar muito 

de outra feita por ela mesma, além de poder possuir uma infinidade de variações dentre seus 

produtos ou serviços, esta tag é mais extensa, além de também conter os registros dos 

impostos incidentes sobre tal item, em que cada um deles tem sua própria tag para cada um 

dos itens, ou seja, uma nota com 10 produtos vai ter uma repetição de diversas linhas, tanto 

para as características do produto quanto para os impostos que incidem sobre ele. 

 

Figura 7 – Itens. 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 

 Veja o exemplo na Figura 7, em que é disposta a tag <det nItem=”1”> , linha 62 que 

determina o primeiro produto e seus detalhes, também existe a mesma tag com valor nItem 

igual a 2 (na linha 97) e 3 (por sua vez na linha 145), esta será utilizada pela Receita para 

marcar cada registro de item adicionado na nota (ela possuirá três itens distintos), reparando 

também que antes do final dessa tag estão dispostas outras, condensadas hierarquicamente, 

visto na marcação <prod> que contém características internas a ela (visível pelo caractere ‘+’ 

existente no documento, na margem esquerda, informando que existem informações a serem 
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dispostas que foram escondidas, condensadas em uma só linha), a <imposto> também tem a 

mesma característica.  

 É possível ver então na Figura 8 as características do item, reconhecido como produto 

1 ou nItem igual a 1, expandidas, e então na Figura 9 logo após, a expansão dos impostos que 

serão explicitados e explanados em sequência. 

Figura 8 – Expansão dos dados do produto 1.

 
Fonte: dados da pesquisa. 

 

Na Figura 8 acima é exibida a informação do código do produto interno do sistema em 

que foi emitido na tag <cProd> na linha 64, por sua vez, na linha 65 o campo <cEAN> se 

refere a um código de barras validado pela SEFAZ, órgão que rege tais códigos. Vê-se que o 

valor da unidade comercializada é “UN” na tag <uCOM> da linha 69, bastante utilizado 

como unidade padrão de medida. Essas informações são buscadas no cadastro do produto do 

emissor, da forma que estiverem cadastrados. É possível, então, calcular que o campo 

<vProd>, linha 72, representa o valor total do produto, resultado da multiplicação do 

<vUnCom> (valor da unidade comercializada na linha 71) com a quantidade comercializada 

em <qCOM> (linha 70). 

Deve-se prestar muita atenção no campo <NCM> (presente na linha 67) referente ao 

código do produto na tabela de Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), explicado pela 

Receita Federal (2019) como um sistema ordenado que permite a aplicação de regras e 

procedimentos que determinam um código numérico único para uma mercadoria. Código que 

passa então a representar a própria mercadoria. Este possui grande importância em diversas 

validações quanto a características dos produtos, até mesmo se possuem incidência do ICMS-

ST (Substituição Tributária) ou se podem ser lançados com isenção tributária do ICMS.  

A CFOP (na tag presente na linha 68), ou Código Fiscal de Operações e Prestações, 

também delimita características extremamente importantes sobre a forma como foi feita a 
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negociação, em que seu primeiro dígito representa se é uma operação de entrada, saída, para 

dentro ou fora do estado, ou até mesmo do exterior. São muitos valores possíveis para serem 

assumidos no campo, como é visível na lista oficial da SEFAZ. Caso algum outro valor não 

seja condizente com a CFOP, por exemplo, se a nota tiver a UF do emitente igual à do 

destinatário e o CFOP informado caracteriza uma saída ou entrada para/de outro estado, a 

SEFAZ irá rejeitar a emissão informando incompatibilidade desta com o tipo de operação 

sendo realizada. Esses problemas com o código fiscal da operação são muito comuns, pois as 

definições são diversas e as regras são sempre restritas. 

Retomando o que foi informado anteriormente, é apresentada então a Figura 9, onde 

nesta é possível verificar a expansão da tag referente aos impostos de um determinado 

produto, por sua vez do item 1, agora com a tag <prod> condensada novamente. 

 

Figura 9 – Expansão dos impostos do produto 1. 

 

Fonte: dados da pesquisa 

 

 Na Figura 9, estão descondensados os impostos pertinentes ao produto de ordem 1 na 

NF-e avaliada, ou seja, foram expandidos todos os dados da tag <imposto> que na Figura 7 

se encontrava na linha 74, tal como na imagem mencionada. Com todos os dispostos, é 

possível claramente ver que existe a incidência de três impostos distintos, ICMS com a tag da 

linha 75 até 82, o PIS (Programa de Integração Social) na linha 83 até 88 e o COFINS 

(Contribuição para Financiamento da Seguridade Social) presente inicialmente na 89 e 
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finalizado na 94. Para empresas que comercializam mercadorias, os três impostos estarão 

basicamente sempre presentes, não significando que são simples. 

 Ainda na mesma imagem, avaliando cada imposto individualmente, existirá sempre 

uma tag chamada <CST>, como visto nas linhas 77, 84 e 90, que irá formar o Código da 

Situação Tributária, explicado por Oliveira (2021) como a forma de classificar a incidência do 

ICMS utilizando informações como por exemplo a procedência da mercadoria ou modelo de 

tributação da empresa, fornecendo aos contribuintes orientações assertivas explicitando como 

cada item da nota deve ser tributado, além de auxiliar fisco no processo de fiscalização 

tributária.  

 A CFOP, por sua vez, é uma das mais importantes características de cada produto, 

além de possuir valores individuais para impostos diferentes, ou seja, o ICMS possuirá seus 

valores e isso não quer dizer que um valor similar, para outro imposto, terá o mesmo 

significado. Existe uma variação caso a empresa seja do Simples Nacional, em que o campo 

irá chamar CSOSN (Código da Situação da Operação Simples Nacional) e terá quatro dígitos 

ao invés de três. No caso específico do ICMS, será feita a junção à tag <orig> para formação 

deste. Usando o exemplo da nota na Figura 9, tem-se então a <orig> concatenada com o 

<CST> gerando o código 000, que, como visto no link anterior, configura uma negociação 

nacional que será tributada integralmente pelo ICMS. 

 No caso do CST do PIS e do COFINS, esses sim se equiparam e são iguais em suas 

configurações tributárias e, na nota que está sendo avaliada então, tem-se o valor 01 - 

Operação Tributável com Alíquota Básica. É válido lembrar que não são discutidas ou 

avaliadas as características e condições específicas de impostos ou explorar os valores 

possíveis minunciosamente nesses casos, visto que não é o foco primordial do trabalho. 

 Continuando a avaliação da Figura 9, é possível perceber facilmente que as tags 

possuem um padrão para os impostos, em que a <vBC> diz respeito ao valor da base de 

cálculo do imposto, que será aplicada a porcentagem que está na linha <pICMS>, <pPIS> e 

<pCOFINS>, resultando no que está nos campos <vICMS>, <vPIS> e <vCOFINS>, 

respectivamente. Complementando a tag <modBC> da linha 78, esta diz respeito à 

modalidade de cálculo do ICMS sobre o produto em questão, em que o valor três representa a 

base no valor da operação, ou seja, no valor do produto como é disposto na íntegra na nota. 

 A seguir estão os totalizadores da nota na Figura 10, em que são dispostos os 

resultados de diversos cálculos que serão validados juntamente com as tags que os compõem, 

ou seja, por exemplo a linha do <vBC> referente ao valor da base de cálculo para os impostos 

em geral será o total da soma da mesma tag <vBC> de todos os produtos, e o valor somado 
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dos ICMSs produto a produto tem que estar representado na tag <vICMS> dos totais, 

também. A SEFAZ, ao receber a nota, irá validar então se não existe divergência entre os 

pontos e fará o mesmo para todos os demais campos que estão entre a tag <total> e seu 

fechamento. 

 

Figura 10 – Totais. 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 

 Em sequência estão outros totalizadores nas tags: 

 

a) <vICMS> é o total do ICMS cobrado na nota; 

b) <vFCP> é o total do ICMS-ST que representa o Fundo de Combate à Pobreza; 

c) <vProd> totaliza os valores dos produtos; 

d) <vFrete> é o total do frete na nota; 

e) <vSeg> é referente aos valores de seguro; 

f) <vDesc> demonstra os totais de descontos dos produtos ou rodapé da nota; 

g) <vIPI> é o total do IPI (Imposto Sobre Produto Industrializado), se incidir 

sobre a nota; 

h) <vPIS> e <vCOFINS> são os totais de PIS e COFINS somados dos 

itens/produtos; 

i) <vOutro> são os totais de cobranças não especificadas; 

j) <vNF> é o valor total da nota com todos os valores que a compõe. 

 

 Da mesma forma como em todos os casos anteriores, os cálculos automáticos são 

feitos pelo sistema de tecnologia da secretaria, em que as validações são realizadas 

automaticamente e o processamento logo em seguida. 
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 Toma-se exemplo agora as informações referentes ao transporte das mercadorias 

sendo negociadas, como é apresentado na Figura 11, “Transporte”, localizada após os 

totalizadores. 

 

Figura 11 – Transporte. 

 

Fonte: dados da pesquisa 

 

 Pode-se observar o início da marcação com a tag <transp> iniciada na linha 208 e 

finalizada na 223, avalia-se a primeira filha de suas tags, a <modFrete> como é referenciado 

na Figura 12, referente ao tipo da modalidade do frete estabelecido entre os negociantes, 

tendo como possíveis valores: 

 

Figura 12 – Modalidades de Transporte. 

 

Fonte: Tecnospeed  

 

 Percebe-se então com mencionado, a presença na Figura 12 do frete com código igual 

a 0 no campo de modalidade, configurando então uma contratação de frete por conta do 

remetente, ou Cost, Insurance, freight (CIF), traduzido como Custo, Seguro e Frete. 
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 Essa informação é primordial para a validação e avaliação da forma de cobrança do 

frete, pois em caso de cobrança de frete em notas de terceiros, esta deverá ser anexada ao CT-

e (Conhecimento de Transporte Eletrônico), além de que se for necessário o carregamento de 

mais de uma nota fiscal, deverá ser adicionado o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

(MDF-e). Esses documentos, seguindo informação dada anteriormente, não serão o foco do 

trabalho, mas a definição e utilização destes é imprescindível para a execução do frete da 

mercadoria ou carregamento. 

 Desta forma, define-se o CT-e junto ao site do SPED (s. d.) como um documento de 

existência digital, somente emitido e armazenado de tal forma, e, que tem a função de 

documentar as características fiscais de uma prestação de serviço de transporte de cargas, 

independentemente de seu modo de execução, garantida por sua vez pela assinatura digital do 

emitente, legalizado e regulamentado pelo fisco.  

 O MDF-e é definido no site do SPED do Paraná (s. d.) como um projeto com o 

objetivo de implantação de um modelo nacional de emissão de documento fiscal eletrônico 

que substitui o Manifesto de Carga (documento em papel), obrigatório para todos emissores 

de CT-e nas prestações de serviço de transporte, independente da origem do transporte 

(arrendado ou próprio), com a finalidade de agilizar o registro em lote dos documentos fiscais 

de transporte, identificando a unidade de carga utilizada e outras características do transporte. 

 Em todo caso, a NF-e deverá ter informações sobre o transporte das mercadorias 

representados neste espaço supracitado, no exemplo CIF, onde sabe-se que todos os riscos e 

os custos do transporte da mercadoria são de responsabilidade do vendedor, que, como é 

visível na tag <transporta>, contratou uma empresa transportadora para realizar esse 

processo. As responsabilidades serão acordadas entre a empresa “Seguro Distribuidora 

LTDA” e as informações desta em questão estarão representadas na sequência, com as tags: 

 

a) <CNPJ> representando o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da 

transportadora; 

b) <xNome> o nome da empresa transportadora; 

c) <IE> a Inscrição Estadual desta; 

d) <xEnder> endereço da empresa, contendo nome do logradouro; 

e) <xMun> município onde está localizada; 

f) <UF> Unidade Federativa, referenciando o estado. 
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 Com a clareza dos dados da empresa responsável pelo transporte dispostas na nota, 

logo em sequência ainda dentro do transporte encontra-se a tag <vol> que se situa entre a 

linha 218 e 222, representando as informações sobre o carregamento sendo movimentado. No 

<qVol> é disposta a quantidade de invólucros que contém os produtos em transporte, não em 

quantidade de metros cúbicos. Esses “volumes” podem ser caixas, vasilhames ou qualquer 

forma de transporte que, se não claramente visível para o fisco, deve ser adicionado em 

campo especial, tag <esp>, especificando o tipo. Na nota atualmente analisada, os produtos 

foram embalados em caixas (“CX”). Logo após, a tag <pesoB> informa o peso bruto dos 

produtos juntamente com o que é usado para o transporte em lote destes, e, se importante for, 

existirá também a tag <pesoL> que dita o total líquido do peso. 

 Ainda nessa nota, existirá um setor marcado pela tag <cobr>, como pode ser 

observado na Figura 13, “Cobrança”, referente a informações e dados de cobrança, dividido 

pela <fat> (linhas 225 a 230), representando a fatura e <dup> (entre linhas 231 e 235) como 

o grupo da duplicata.  

 

Figura 13 – Cobrança. 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 

 Essas informações são relevantes para informar possíveis deduções no valor do 

faturamento, em que este irá diferenciar os totalizadores e será refletido no valor líquido da 

nota. Como não existem esses tipos de dedução, os totais de faturamento são os mesmos do 

total do valor da nota. Ainda utilizando a mesma imagem, na referência às duplicatas, tem-se 

o número da duplicata do emissor em <nDup>, e sua data de vencimento, vista em <dVenc>, 

e novamente vê-se o valor total replicado na tag <vDup>, reforçando a ausência de deduções 

ou descontos no valor da nota. 
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 Após esse setor, existe uma pequena sessão que determina os dados relacionados ao 

Grupo de Informações de Pagamento da nota como representado na Figura 14, “Pagamento”, 

a tag <pag>, em que se vê o valor 1 em <indPag> visível na linha 239, referente ao 

pagamento a prazo, que se fosse a vista seria 0. 

 

 

Figura 14 – Pagamento. 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 

 Em seguida, a tag <tPag> é referente ao meio de pagamento e seu valor como visto 

diversas vezes na nota continua o mesmo, presente na tag <vPag> como valor do pagamento. 

Os meios de pagamento podem ser apresentados em uma série de valores, e, como retirado do 

manual de normas técnicas na versão 2020.006 aufere-se que o pagamento foi configurado 

como “Outros”, podendo ser: 

 

a) 01=Dinheiro; 

b) 02=Cheque; 

c) 03=Cartão de Crédito;  

d) 04=Cartão de Débito;  

e) 05=Crédito Loja  

f) 10=Vale Alimentação;  

g) 11=Vale Refeição;  

h) 12=Vale Presente;  

i) 13=Vale Combustível; 

j) 15=Boleto Bancário;  

k) 16=Depósito Bancário;  

l) 17=Pagamento Instantâneo (PIX); 

m) 18=Transferência bancária, Carteira Digital  

n) 19=Programa de fidelidade, Cashback, Crédito Virtual  
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o) 90=Sem pagamento; 

p) 99=Outros. 

 

 Nos conformes da finalização da NF-e, é possível então encontrar as informações 

adicionais, seguidas das informações do representante técnico que fez o desenvolvimento do 

sistema emissor da nota fiscal, como visto a seguir na Figura 15, “Adicionais” onde nesse 

caso, utilizando dos dados do autor deste trabalho como forma ilusória da realidade, visto que 

seria necessário um cadastro da empresa ou prestador de serviço que criou o ambiente de 

emissão. 

 

Figura 15 – Adicionais. 

Fonte: dados da pesquisa 
 

  Na tag <infAdic> que se inicia na linha 244, indo até a 248, temos a 

<infAdFisco>, em que devem ser informados quaisquer dados adicionais que possam ser de 

interesse do fisco, que se torna obrigatório na emissão de documento SAT (Sistema 

Autenticador de Transmissão), que é utilizado para gerar cupons fiscais no estado de São 

Paulo, somente. A mesma obrigatoriedade vale para o campo <infCpl> na linha 246, que 

referenciam informações do interesse do contribuinte, sendo opcional no restante do país. 

Também poderá existir um campo <obsCont>, que deve ser usado pelo contribuinte para 

qualquer tipo de inserção, sendo completamente livre e fazendo referência a uma observação 

da contabilidade. 

 A tag <infRespTec>, que se inicia na linha 249 e termina na 253, foi adicionada na 

nota técnica 2018.005, e como mencionado, faz referência às informações da empresa que 

desenvolveu o software utilizado na emissão de qualquer que seja o documento fiscal 

eletrônico. 

 Além dessas informações, finalmente é encontrada a tag </infNfe>, visível na linha 

254, que foi aberta incialmente na Figura 3, linha 3. Como foi explicado anteriormente, as 
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tags que possuem uma barra (“/”) em seu nome são os finais da inserção de informação de 

uma categoria, então pode-se assumir que os dados relevantes à emissão da Nota Fiscal 

Eletrônica, no que tange o que seria representado pelo corpo da nota, levando a avaliação da 

parte final desta, que será vista na Figura 16, “Rodapé e Assinatura”. 

 

Figura 16 – Rodapé e Assinatura. 

 

Fonte: dados da pesquisa 

  

 Na Figura mencionada, é possível ver a abertura da tag <Signature> na linha 255, que 

possui suas informações relevantes na versão 6.0 do Manual de Orientação do Contribuinte de 

2020, utilizando diversos campos para definir o padrão de assinatura definido pela W3C, ou a 

World Wide Web Consortium (WWWC), que define como um conselho ou consórcio a forma 

como serão apresentadas as informações no padrão universal da linguagem XML, como 

mencionado ao início das definições desta no item 4.2 deste trabalho. As tags dispostas nessa 

parte do documento são utilizadas para validar a forma de geração do documento e também 

seu esquema.  

 Os dados que são vistos nas tags <SignatureValue> e <x509Certificate> não podem 

ser compreendidos por nós sem antes serem decodificados utilizando um padrão pré-

determinado em <DigestValue>, ou seja, em termos leigos, o que está nesta será uma chave 

na tradução dos dois valores anterior em algo compreensível, utilizando uma “hash”, ou 

melhor, uma função matemática que transforma dados em uma série de caracteres 

criptografados, garantindo a segurança da assinatura e impossibilitando sua cópia, a menos 

que o infrator que tente copiá-la tenha acesso ao segredo, ou forma de geração da criptografia. 
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Neste caso especificamente, será a transformação do valor SHA-1 em Base64, mas não é o 

foco avaliar a fundo padrões de criptografia. 

 Em termos de segurança de informação, em todos os casos, os computadores que 

gerarão essas notas fiscais, ou até mesmo os sistemas de software que o farão, possuem um 

certificado digital acoplado, emitidos pela SEFAZ ou autoridade certificadora credenciada 

pela Infraestrutura Chaves Públicas Brasileira, ou ICP – Brasil, com uso dos certificados do 

tipo A1 ou A3, também emitido por esta.  

 Os certificados A3 são mais novos e oferecem maior segurança por serem gerados, 

armazenados e processados em SmartCards, ou como conhecidos popularmente, “tokens”, 

tornando-se invioláveis e possuindo a unicidade garantida pelo “token” gerado para cada 

assinante, sendo violado somente caso a chave privada deste seja disponibilizada para uso de 

terceiros. Este por sua vez possui validade de três anos. O certificado A1 é armazenado no 

computador pessoal do usuário, protegidos somente por senhas de acesso definidas pelo 

usuário, sendo também mais barato e não necessita de aquisição de algum aparato para seu 

uso, como é o caso do A3, que precisa do uso de leitores específicos. 

 

4.3 Possíveis ações e estados da Nota Fiscal Eletrônica 

 

 Avaliando uma única emissão de uma NF-e específica, seria muito difícil contemplar 

todas as possibilidades operacionais que vem de um processo, por exemplo, o que se passa 

com uma nota aprovada que precisa ser cancelada. No caso, existem diversas ações que 

precisam ser exploradas, como o cancelamento, inutilização de numeração, emissão de carta 

de correção eletrônica ou de uma nota fiscal complementar. 

 É muito importante salientar que uma nota fiscal eletrônica pode se encontrar em 

diversas situações no processo de aprovação, sendo elas explicitadas no Manual do Emissor 

de NF-e de autoria, como costumeiramente da SEFAZ, de 2007, em que se encontra nas 

páginas 7 e 8:  

a) em digitação: Caracterizando uma nota ainda em processo de criação, podendo 

ser editada a qualquer momento; 

b) validada: Contendo todas informações necessárias para emissão, mas ainda não 

aprovada ou autorizada, ainda podendo ser editada, mas sendo necessário 

passar pelo processo de validação novamente, caso ocorra. Este estágio serve 

para avaliar se as informações inseridas na nota estão de acordo com a 

estrutura de dados necessária; 
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c) assinada: Quando o emissor já assinou digitalmente a nota fiscal, mas ainda 

não a enviou para aprovação, sendo necessária uma nova assinatura caso os 

dados sejam alterados; 

d) em Processamento na SEFAZ: Informa que a NF-e já foi transmitida para a 

Secretaria da Fazenda e está sendo tratava por todas as possíveis validações 

dentro do sistema da receita. O emissor agora só deve aguardar o 

processamento terminar e verificar o estado em que estará a nota após a 

resposta; 

e) autorizada/aprovada: Nesse momento, a SEFAZ já realizou as validações 

necessárias e assumiu que a emissão está correta, então, o emissor já pode fazer 

a impressão do DANF-e (Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica), que 

seria o documento impresso que emula todas as informações contidas no XML 

da nota de forma organizada, de fácil leitura pelos interessados. 

 

 Além dos cinco estados, a NF-e pode estar em uma situação diferente das citadas 

acima, saindo do ciclo de autorização, são eles: 

a) cancelada: Uma nota que foi autorizada, aprovada pela SEFAZ pode ser 

cancelada com justificativa plausível, inutilizando seu DANF-e e sua 

utilização; 

b) denegada: Situação da nota quando o emissor tem pendências junto ao 

fisco, impossibilitando a sua utilização; 

c) rejeitada: Quando a SEFAZ avalia o documento XML enviado pelo emitente, 

mas encontra um problema no processamento, esta ficará com o estado de 

“Rejeitada”, e, juntamente a isso será enviada uma informação do porquê da 

rejeição, contendo um código e uma mensagem descritiva. A lista de possíveis 

rejeições é longa e esta pode ser causada por diversos problemas específicos, e 

nesse estado a nota poderá ser então editada, novamente retornando para estado 

“Em Digitação”, sendo novamente enviada para a SEFAZ utilizando a mesma 

numeração única anterior; 

d) com problemas na transmissão/em pendência de retorno: Estado que informa 

que houve um problema de comunicação com os serviços da web da SEFAZ, 

seja no momento do envio ou da validação do retorno desta. Os sistemas 

emissores devem poder ter a capacidade de reenviar uma nota nesse estado, ou 
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consultar sua situação, tendo retorno quando a Secretaria tiver retomado 

estabilidade dos sistemas e serviços. 

 

 Quando uma nota é aprovada, mas o cliente para qual esta foi emitida não mais deseja 

promover a transação, deve-se requisitar o cancelamento daquela emissão, partindo das 

informações contidas no site da Nota Fiscal Eletrônica no tópico “Quais são as condições e 

prazos para o cancelamento de uma NF-e?”, quando ainda não ocorreu o fato gerador 

classificado pela saída da mercadoria da localização original e não se passaram 24 horas da 

sua aprovação. 

 O emissor então deve enviar um pedido de cancelamento, assinado digitalmente para 

garantir a autoria do documento utilizando o mesmo padrão de chaves ICP-Brasil cujo leiaute, 

também em formato XML, é encontrado em manuais de integração. Satisfazendo todas as 

necessidades no envio do cancelamento à SEFAZ, aquela numeração será então cancelada, e 

não inutilizada, pois cada número único de emissão somente pode se encontrar em uma 

situação. 

 

4.4 Principais problemas encontrados no uso da NF-E 

 

Na qualidade de funcionário do setor, tanto de assistência como suporte quanto na de 

desenvolvedor como produtor de softwares que fazem comunicação com a SEFAZ, em uma 

empresa do ramo, o autor tem experiência com diversas situações corriqueiras que impactam 

diariamente os usuários finais da Nota Fiscal Eletrônica.  

Os usuário em questão, muitas das vezes, tratam-se de funcionários em posição de 

emissores de notas em nome do CNPJ da empresa em que trabalham, e, mesmo sendo um 

processo que ocorre diariamente e com bastante repetição e padronização, constantemente 

causam problemas em questões específicas, mas, é importante primeiro a explanação e 

disseminação do que se tratam as “Rejeições”, retornadas nas emissões de nota fiscal à 

Receita Federal, ou mesmo aos responsáveis pelos estados e municípios, como é o caso de 

notas fiscais de serviço (município). 

As rejeições são erros que ocorrem dentro do escopo de validação da Receita Federal 

quando estão processando uma NF-e emitida, quando pelo menos uma de diversas regras e 

padrões de informação não estão de acordo com o que é esperado pelo sistema da SEFAZ, 

finalmente fazendo com que tal nota fique em estado de “rejeitada”, que não deve ser 

confundido com “denegada”, que seria um problema causado por possíveis pendências do 
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emissor junto à SEFAZ de seu estado,  ou em outras palavras como explanado pelo SEBRAE 

(2019), as rejeições são respostas automáticas da SEFAZ quanto ao que diz respeito ao 

preenchimento incorreto de um ou mais campos da Nota Fiscal, impedindo sua autorização de 

uso.  

Pode-se verificar uma lista completa de todas possíveis rejeições e seus motivos, em 

que é possível identificar a quantidade de problemas que podem ocorrer na emissão de uma 

NF-e ou NFC-e (Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica), presente no quadro “Códigos de 

Erro e Rejeição da Sefaz”. 

É possível ver com clareza que cada uma das possíveis rejeições é acompanhada, 

incialmente, de um código único e logo em sequência uma mensagem informativa que 

clarifica o erro referenciado pelo código numérico, mesmo que em grande parte dos casos, 

esse texto não é de grande auxílio para que seja encontrada a razão da rejeição dentro da NF-e 

e seus inúmeros possíveis campos representados pelas tags do XML.  

Tendo em vista a gama de possíveis problemas, com a experiência no atendimento de 

suporte à clientes emissores de NF-e pelo software mencionado anteriormente neste estudo, 

foi possível selecionar os problemas mais frequentes enfrentados por clientes, em sua maioria, 

emissores de nota referente à venda de mercadorias, processadas pela SEFAZ de cada estado. 

 

4.4.1 Tags de ICMS 

 

 Um problema comum encontrado pelos usuários do sistema emissor de nota fiscal para 

a Secretaria da Fazenda (SEFAZ) é o de informações relevantes para o ICMS, mais 

precisamente, na informação das bases de cálculo, principalmente para casos de ICMS-ST (ou 

ICMS acometido da substituição tributária).  

 Tais problemas recorrentes são resolvidos para boa parte dos clientes da empresa dona 

do software no momento em que é desenvolvido uma fórmula padrão para o cálculo, 

considerando quem seria o responsável pelo recolhimento do imposto e em que estado o 

contribuinte em questão residia, seja este um outro CNPJ que faz a venda do produto em 

condição de contribuinte substituto de outro estado ou até mesmo quando uma indústria 

transfere a obrigação do pagamento do tributo para a transportadora.  

 A automação desses cálculos é de suma importância para aliviar a pressão no emissor 

de inserir de forma correta os valores do ICMS-ST e ainda manualmente informar as 

possíveis parcelas de cada estado. 
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 Diariamente, nesse escopo, são recebidos contatos ao suporte do emissor de notas 

frequentes quanto à “Rejeição 806: Operação com ICMS-ST sem informação do CEST”, em 

que retorna-se ao site da Oobj e avalia-se este como sendo a simples ausência da informação 

do Código Especificador da Substituição Tributária (CEST) em uma das tags (<CEST>) do 

documento XML que se encontra dentro das informações de ICMS quando o código da 

situação tributária (CST) é “10 - Tributada com cobrança de ICMS por substituição 

tributária”, que é exatamente um dos possíveis valores, como visto na Figura 17.  

 A causa do problema geralmente é o desconhecimento da necessidade de adição do 

campo na nota, que é feito com uma marcação nas configurações do sistema, levando a 

acreditar que as regras de aprovação das notas fiscais são confusas até mesmo para pessoas 

que emitem notas diariamente.  

Figura 17 – Rejeição 806. 

 
Fonte: Oobj, empresa desenvolvedora de soluções para o SPED  

 

4.4.2 Relações com o CFOP 

 

 Outra ocorrência bastante comum é causada pela combinação entre campos que se 

relacionam com o CFOP (Código Fiscal de Operações e de Prestações), seja em caso de NF-e 

ou NFC-e. Primeiramente, deve-se frisar que o CFOP é um campo muito importante para 

entender qual é o tipo da operação sendo registrada na nota, em que se tem um código de 

quatro dígitos como mencionado anteriormente, informando no primeiro deste se há uma 

entrada (1, 2 ou 3) ou saída (5, 6 ou 7) de mercadorias, ou prestação de serviço que ocorrerá 

dentro ou fora do estado de origem , em sequência um código de três dígitos que dita 

efetivamente do que se trata a negociação.  

 Tomando essa informação como base, tem-se outros campos na nota fiscal que terão 

validações similares, como é o exemplo da tag <tpNF> (Tipo de Operação) que define o tipo 

da nota com o número 0 referente à entrada e 1 para saída, então, logicamente pode-se auferir 

que um CFOP que denota entrada utilizado com um Tipo de Operação que configura saída 
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causarão problemas, e, de fato existem rejeições bem parecidas para o caso mencionado e seu 

contrário, representadas pelas rejeições “518 -Rejeição: CFOP de entrada para NF-e de saída”  

ou “519 - Rejeição: CFOP de saída para NF-e de entrada”.  

 Além desse caso comum, a CFOP também causa problemas quando utilizada de forma 

errada ao se relacionar com a tag <idDest> que pode ser “1 - Operação Interna” (Mesmo 

Estado), “2 – Operação Interestadual” ou “3 – Operação com o Exterior”. Nessa situação, 

tem-se três rejeições bastante similares, “731 - Rejeição: CFOP de operação com Exterior e 

idDest diferente de 3”, ou seja, foi informado o código da operação como se simulando uma 

negociação ou prestação fora do Brasil, mas o identificador do destino informa que é de fato 

algo que ocorre dentro do país.  

 O mesmo problema acontece com as rejeições “732 - Rejeição: CFOP de operação 

interestadual e idDest diferente de 2” e também “733 - Rejeição: CFOP de operação interna e 

idDest diferente de 1”. 

 A CFOP também causa rejeições em caso de devolução de mercadorias, que ocorre 

com bastante frequência, em que um comprador emite uma nota para devolver uma aquisição 

anterior, mas usa um CFOP similar ao que foi utilizado na compra inicialmente, causando a 

rejeição “327 - Rejeição: CFOP inválido para Nota Fiscal com finalidade de devolução de 

mercadoria”, sendo que nesse caso específico teria que ser utilizado o código para a operação 

reversa à emitida inicialmente, ou seja, uma compra que veio com o CFOP 1.102 – “Compra 

para Comercialização” teria de ser devolvido na realidade com a CFOP 5.202 – “Devolução 

de Compra para Comercialização”. 

  É fácil afirmar que existem diversos problemas até mesmo na seleção do código 

correto para cada caso específico, tomando em conta a quantidade enorme de valores 

possíveis para o campo em questão na emissão da nota. 

 Outra relação entre campos no XML da nota fiscal de consumidor eletrônica que são 

comumente errôneos seriam entre o CFOP e o CST (Código da Situação Tributária) visíveis 

na rejeição “382 - CFOP não permitido para o CST informado”.  

 O problema ocorre somente na NFC-e, quando o CST informa algum dos seguintes 

valores da tabela de tributação pelo ICMS “00 - Tributada integralmente”, “20 - Com redução 

de base de cálculo”, “40 – Isenta”, “41 - Não tributada” ou “90 – Outras”, mas não usa um 

CFOP que reflete um dos cinco padrões de código de venda para o estado previstos nas 

emissões de nota fiscal de consumidor dessa natureza (5.101 - Venda de produção do 

estabelecimento, 5.102 - Venda de mercadoria de terceiros, 5.103 - Venda de produção do 

estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento, 5.104 - Venda de mercadoria adquirida ou 
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recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento ou 5.115 - Venda de mercadoria de 

terceiros, recebida anteriormente em consignação mercantil). 

 Os possíveis problemas com a tag do CFOP são muitos e suas combinações com 

outros campos na NF-e causam bastante dúvida, gerando diversos contatos ao suporte técnico 

de emissão de notas, como na venda de combustíveis, na relação ao grupo de tributação, ou 

tantos outros casos que não caberá a este trabalho a avaliação de todas as possibilidades de 

erros e rejeições relacionadas ao campo, uma a uma, e somente as mais comuns já 

mencionadas. 

 

4.4.3 Outros 

 

 Outro problema extremamente comum ocorre somente nas empresas que optaram pelo 

Simples Nacional e utilizam a tag <CSOSN> (Código de Situação da Operação - Simples 

Nacional), sendo a rejeição “600 - CSOSN incompatível na operação com Não Contribuinte”, 

em que é feita a emissão da nota para não contribuinte do ICMS (visível na tag <indIEDest> 

diferente de 9) e utilizando-se do CSOSN diferente da seguinte lista visível na Figura 18: 

 

 
Figura 18 – Rejeição 600 – Valores de CSOSN esperados. 

 
Fonte: Oobj 

 

 Como explicado no início do trabalho, o CSOSN é um código composto de três dígitos 

utilizado pela empresa optante pelo Simples Nacional, e obrigatório na emissão de notas por 

esta, também. O que leva a outra rejeição extremamente comum, mais uma vez ligada ao 

CFOP, dessa vez representada pelo código “386 - CFOP não permitido para o CSOSN 

informado”, similar à rejeição de código 382 já citada. Nesse caso, somente se altera o código 

esperado de CSOSN, dentre os informados na mesma lista, da Figura 18, com a adição 

somente da “900 – Outros”, que é critério de classificação reservado à Unidade Federativa 

(UF). 

 Alguns outros problemas relacionados à emissão de nota se dão por problemas que 

podem ser resumidos por descaso, desleixo, falta de controle interno, tanto com o cadastro da 
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empresa emissora perante o fisco e suas obrigações acessórias tanto por simplesmente erro de 

digitação ou quando utilizando um sistema automatizado para emissão, erros humanos ou do 

próprio sistema. Como exemplos de desleixo ou controles faltosos, pode-se verificar o caso de 

emissões de notas com seu número (tag <nNF>) e série (tag <serie>) já utilizados, em que 

uma nota com essa combinação única já foi emitida para a SEFAZ pelo mesmo CNPJ, 

causando a rejeição “204 - Duplicidade de NF-e”, por exemplo sendo emitidas por dois 

sistemas diferentes. 

 Outro problema facilmente solucionável que poderia ser evitado com controle interno 

e ligado a emissões seria representado pelas rejeições “205 - NF-e está denegada na base de 

dados da SEFAZ” ou “206 - NF-e já está inutilizada na Base de dados da SEFAZ”, ambas 

representando a tentativa de emissão repetida com numeração já utilizada, e ainda, que já 

foram denegadas ou inutilizadas. Isso ocorre com frequência quando o emissor não recebe 

confirmação do que se passou com a nota e tenta realizar uma nova tentativa de aprovação. 

Diversos erros também ocorrem dentro do mesmo padrão, como por exemplo o uso de uma 

chave não ativada ou vencida na emissão, ou utilização de uma inscrição estadual inválida. 

 Com todas informações apresentadas, não foram tocadas nem uma parcela 

significativa das possíveis rejeições ou problemas que a emissão de NF-e ou NFC-e podem 

ter, mas tudo pode ser evitado com o uso experiente de um sistema emissor e estudo das 

variações dentro do processo, no entanto, é também possível auferir que tem-se um sistema 

bastante complexo, completo e robusto.  

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Foi objetivo deste trabalho analisar o âmbito que tange a evolução da tecnologia, 

dentro do foco da fiscalização no Brasil, focando em explicar o que é a Nota Fiscal Eletrônica 

(NF-e), o que ela trouxe de inovação para o processo de tributação no país com a apresentação 

da sua composição dentro da linguagem XML, bem como também os padrões e protocolos de 

transferência de informação (SOAP e REST) e estruturas como a dos bancos de dados. 

A NF-e então se mostra como um avanço na esfera de dados e tecnologia em geral, 

com sua estrutura XML contendo todas as informações existentes em uma transação, 

utilizando ainda de uma rede de computadores em escala nacional, transformando o processo 

de emissão de notas fiscais, tornando-o mais rápido, seguro e de fácil fiscalização. Além de 

tudo, a informação digitalizada traz consigo benefícios enormes para consultas destes dados, 

uso e transferência. 
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 Para a elaboração do trabalho, foi adotada a pesquisa descritiva e qualitativa, utilizadas 

pesquisas pela Internet, analisando relevantes manuais técnicos disponibilizados pelo site da 

SEFAZ e documentos oficiais da Receita. Para a coleta e disposição de dados foi utilizada 

uma NF-e adquirida de uma empresa contribuinte e regularizada quanto sua assinatura digital 

legal. Foi adotada uma análise documental explicando de forma técnica a composição da NF-

e, além de uma observação participante, com a experiência profissional do autor de mais de 6 

anos dentro da esfera de tecnologia de informação. 

 Como fechamento de todo contexto dado anteriormente, pode-se tomar em 

consideração que toda a estrutura desenvolvida pela SEFAZ em conjunto com toda esfera 

federal, estadual e municipal, chegando na conclusão de que foi feito um sistema robusto, 

regrado, confiável e de alta qualidade. Tudo que tange a Nota Fiscal Eletrônica é um 

conglomerado de preceitos tecnológicos que, um dia, foram de ponta, visto que toda estrutura 

foi gerada em 2007, 15 anos antes da produção deste trabalho, e facilmente identifica-se a 

diferença que o tempo faz no que tange à tecnologia. 

 Esta pesquisa teve foco também em contribuir na união dos conhecimentos entre a 

tecnologia e a contabilidade, auxiliando um profissional de ambas as áreas a entrar e conhecer 

um pouco da outra. Profissionais de tecnologia tendem a não conhecer as leis e regras fiscais 

do Brasil, assim como contadores raramente conhecem a estrutura de dados que rege algo tão 

importante do cotidiano como a NF-e e sua arquitetura informacional. 

 Esta estrutura ainda se mantém a prova de futuro até o momento, continuando sua 

funcionalidade de forma firme e em grande parte do tempo estável (ponderando momentos em 

que o sistema todo apresenta, ocasionalmente, instabilidade). É mencionado que estes não 

estão mais atuais com relação às maiores novidades em termos de tecnologia da informação 

pois esta já está diversos passos à frente do uso somente de bancos de dados relacionais e 

comunicação por meio de protocolo SOAP e XML. 

 O momento atual da tecnologia para grandes empresas é utilizar arquiteturas REST, 

não SOAP, pela facilidade de troca de informações e simplicidade dos objetos JavaScript 

Object Notation (JSON) ao invés do XML. Também estão cada vez mais sendo abandonados 

bancos de dados sequenciais (SQL) e é dado diariamente mais espaço para os não sequenciais 

(No-SQL) pela maior velocidade de processamento e recuperação de dados, saindo do 

PostgreSQL (atualmente) para bancos de dados estruturados em documento como o 

MongoDB. Essas análises fogem do foco do curso de Ciências Contábeis, mas não é algo 

ignorável com a quantidade de informação que a SEFAZ gera diariamente com as emissões 
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de documentos eletrônicos. Um dia tudo isso ficará mais caro para ser mantido, mais lento, 

até que seja necessária a reformulação da arquitetura.  

 Existe uma grande dificuldade de acesso à arquitetura completa da Secretaria da 

Fazenda para uma análise mais concisa de sua estrutura, se tornando este então um fator 

limitante, tendo em vista ainda que diversos estados possuem sua própria estrutura, mas, 

consultando sites atuais que promovem cursos para a secretaria de alguns estados, como São 

Paulo, pode-se verificar que ainda utilizam bancos Oracle e linguagem SQL. 

 Sugere-se para futuros estudos, baseado nas limitações deste trabalho, que seria 

possível mais aprofundamento nas diversas variações regionais, tanto no que tange a 

arquitetura organizacional da informação, quanto nas leis estaduais e municipais que podem 

vir a alterar a estrutura do XML da NF-e, mas seria extremamente extenso levantar atenção 

para todas as nuances que podem existir entre as barreiras regionais do Brasil. Seria possível 

estender quaisquer um dos lados, tecnologia ou contabilidade fiscal facilmente, visto a 

imensidão de ambos. Se fosse possível angariar informações sobre a estrutura funcional da 

SEFAZ, seria também possível formular uma reestruturação baseada no que se conhece como 

melhores práticas na tecnologia. 

 Todos os fatos foram expostos para um pensamento crítico e avaliação de que logo 

deverá ser feita uma reavaliação da arquitetura da SEFAZ, mas, contudo, o processo se 

mantém firme, bem definido. Atualmente, está se mostrando continuamente evolutivo 

baseando-se na quantidade de novos manuais de integração e de orientação do contribuinte, e 

evolução é um fator importante para a tecnologia da informação. 

 Tomando agora as dores do usuário normal, sem uma visão técnica de profissionais de 

tecnologia e embasado no conhecimento profissional adquirido pelo autor deste trabalho, é 

claro a dificuldade de uso com primazia do sistema. Facilmente confirma-se essa informação 

com uma busca no Google sobre formas de tratar rejeições, além de cursos por exemplo no 

Sebrae para uso de NF-e, emissão de SPED e possíveis leis que se aplicam ao sistema 

tributário, que por sua vez é extremamente complexo e carregado de regras, muitas vezes 

específicas, regionais.  

 A quantidade de informação que deve ser absorvida para se utilizar do sistema 

tributário do Brasil com perfeição é absurda, cursos superiores podem ser ministrados com 

séries de matérias tributárias e mesmo assim seria difícil formar um profissional com 

competência notável e confiança no conhecimento de todas leis que regem o sistema fiscal, 

quanto mais uma pessoa simples sem experiência extensa na área. 
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Parte-se da hipótese de que o sistema tributário brasileiro é muito falho e 

pode trazer diversos problemas a economia brasileira. Seu sistema tributário 

é complexo, nada simplificado, oneroso não só em valores, mas no tempo, 

ultrapassado, e como consequência, dentre outras, implica em má 

distribuição da arrecadação e aprofunda as desigualdades já existentes 

(GOUVEIA, 2021, n. p.). 
  

 De forma conclusiva, focado somente no que tange a estrutura da NF-e, é sim um 

sistema funcional e sua complexidade não diminui de sua efetividade, ou seja, ser um 

processo complexo por culpa da estrutura de fiscalização e tributação não retira da NF-e (e de 

tudo que a rodeia) a glória de ser uma grande arquitetura e um belo sistema. Unificar digital e 

eletronicamente todo um país, ainda mais nas dimensões do Brasil não é um feito pequeno de 

forma alguma, mas, contudo, como caminha-se mais em direção ao futuro e firmando que este 

está inteiramente conectado à tecnologia da informação, é necessário, fundamental a evolução 

constante, não só para facilitar seu uso, melhorar sua velocidade de transito de informação ou 

aprovação de notas, mas também para aprimorar sua segurança e continuamente se tornar o 

mais próximo possível de um sistema perfeito, de um processo perfeito. 
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